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PORTARIA Nº 5.653, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

Súmula: Designa Agente de inovação 

para atendimento de dispositivos da Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas, 

dando outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais.  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Nomear a servidora abaixo descrita, para exercer a função de 

Agente de Inovação para recepcionar, articular, fomentar e promover a agenda de 

Ciência, Tecnologia & Inovação para os pequenos negócios o município de RESERVA 

PR, conforme determina a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, LC Federal 

123/2006:  

 

Amanda Emanoeli da Luz Medeiros, matrícula 923008,  

     

Art. 2° Fica revogado a Portaria 4.539, de abril de 2024 

  

Art. 3° Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 06 de abril de 2026 

 

 

LUCAS MACHADO RIBEIRO 

Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná 

 

 


